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 DECRETO Nº 13.775/2020  
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO E DENOMINAÇÃO DA UNIDADE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL JORGE NASSIM VIEIRA NAJJAR.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI no uso de suas atribuições legais,  
DECRETA:  
Art.1º- Fica instalada e passa a denominar-se Unidade Municipal de Educação Infantil Jorge 
Nassim Vieira Najjar, situada na Rua Bispo Dom João da Mata, n°07, Capim Melado, Ititioca 
para atender à demanda de educação infantil, integrada ao Programa Mais Infância.  
Art. 2º- A Unidade Municipal de Educação Infantil ora instalada fica integrada à rede física da 
Fundação Municipal de Educação de Niterói.  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 09 DE OUTUBRO DE 2020.  
RODRIGO NEVES- PREFEITO 
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